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Data da entrada da Solicitação: 02/04/2024  
 

Descrição da Solicitação: 
 

Gostaria de saber o número de vagas disponíveis para fonoaudiólogos 30h, 40h e 
infantil 30h! Grata desde já! 

 
      Resposta à Solicitação: 

 
Na presente data há 50 (cinquenta) cargos criados para fonoaudiólogo 30h e 26 (vinte 

e seis) cargos estão vagos, já para fonoaudiólogo 40h há 57 (cinquenta e sete) cargos 
criados e há 45 (quarenta e cinco) cargos vagos.  

      Vimos esclarecer que, os cargos criados em lei para fonoaudiólogos estão 
categorizados em 30h e 40h semanais. Ou seja, a lei de criação do cargo especifica: 
nome do cargo (Fonoaudiólogo 30h ou Fonoaudiólogo 40h), vagas, requisito para 
investidura e atribuições. Portanto os cargos vagos não são descriminados por regime de 
trabalho (plantonista/diarista) nem por especialidades.  

Os cargos ofertados em edital de concurso compõem categoria, especialidade, área 
de atuação e regime de trabalho, de são definidos de acordo com a necessidade das 
diversas áreas (atenção básica, média e alta complexidade, vigilância etc) que compõem a 
Rede de Saúde. 

No concurso do Edital nº 001/2019, foi ofertada 01 (uma) vaga para fonoaudiólogo 
30h, 01 (uma) vaga para fonoaudiólogo 40h e 01 (uma) vaga para fonoaudiólogo infantil 30h. 
Até o momento foram nomeados 15 fonoaudiólogos 30h, 07 (sete) fonoaudiólogos 40h e 07 
(sete) fonoaudiólogos infantil 30h. 

 
Atenciosamente, 
 

Unidade de Monitoramento e Informações Estratégicas 


